
/\ET
-+.^.,.-

ESTADO DO PARÁ
MUNICIPIO DE JURUTI

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAçÃO COMUNITÁRIA - SEMIC

c. N. P. J.30.522.667/0001-15
Írav. Mario Das Neves s/no Sâo Marcos - Juruti - Para

.IUSTIFICATIVADACO NTRATA o

coNrRArAÇÃo DE EMPRESA (s) PARA AQUIsIÇÃo DE PEÇ-Às-E A-c^ESSÓRIos

PARA GRUPóS GERADORES, PAü ATENDER AS NECESSIDADES DO SECRETARIA

MUNICIPAL DE INTEGRAÇÂO COITUNTTÁruI

A prefeitura Municipal de Juruti através da secretaria Municipal de Integração comunitária.

JUStifiCA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA GRUPOS GERADORES, PARAATENDERAS NECESSIDADES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO CO14UN1aÁnt* e referida (contratação)

licitação faz-se necessária para que a secretaria Municipal de Integração comuniúria. possa

adquirir a matérias especificado no Termo de Referência. A licitação corresponde ao processo

administrativo voltado à seleção da proposta mais vantajosa pâra a contratação desejada pela

Administração pública e necessária ao atendimento do interesse coletivo. Repita-se, entâo, que a

licitação não se limita apenas e tiio somente a procurar pelo melhor preço, mas sim pela melhor

proposta. Significa dizer que a Administração busca a maior qualidade da prestação e o maior

beneficio econômico. As normas gerais acerca de licitação e contratos administrativos estão

contidas na Lei n' l4.l33l2)2l,bem como na Constituição Federal que consagra princípios e regras

fundamentais acerca da organização do Estado. A fim de manter as necessidades da secretaria' para

realizar as demandas das ações desenvolvia pela secretaria do municipio de juruti' Haja vista que'

no momento, a secretaria não conta com o serviço especificado no Termo'

Juruti (Pá) l0 de outubro de 2023.
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BENEDITO D SOT]SA TAVARES
Secreli'rio Municipal de Integração Comunitríria

DECRETO N' 4.501/2021
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